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Quando detectado algum problema, 
o bebê é encaminhado para um ser-
viço de diagnóstico, onde serão rea-
lizados a avaliação otorrinolaringoló-
gica e exames complementares. Nessa 
fase muitos bebês apresentarão audição 
normal e alguns terão a perda auditiva con-
firmada. Uma vez confirmados o tipo e grau da perda auditiva 
o bebê será encaminhado para um programa de intervenção 
precoce que poderá compreender de orientação familiar, uso 
de aparelhos de amplificação (AASI ou implante coclear) e te-
rapia fonoaudiológica.

O “teste da orelhinha” ou Triagem Au-
ditiva Neonatal é um exame im-

portante para detectar se o re-
cém-nascido tem problemas 
de audição.

Após a sua realização, é pos-
sível iniciar o diagnóstico e 

o tratamento das alterações 
auditivas precocemente.

O CFFa e outras entidades brasilei-
ras recomendam que o exame seja realizado na ma-
ternidade, antes da alta hospitalar.

O teste da orelhinha é rápido, indolor e não tem 
contraindicação.

“Teste da orelhinha”, você já ouviu falar?
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A Lei Federal nº 12.303/2010 tornou 
obrigatória e gratuita a realização do 

exame e espera-se que todos os hospitais 
e maternidades do Brasil ofereçam o teste. 

O Projeto de Lei original é do senador 
Inácio Arruda (PC do B/ CE).

O fonoaudiólogo tem papel 
fundamental durante todas as fases 

do processo de detecção, diagnóstico 
audiológico e intervenção precoce das 

alterações auditivas.

Agora que você já sabe, espalhe a notícia!
A audição é fundamental para o desenvolvimento da fala, lin-
guagem e aprendizagem.
http://www.audiologiabrasil.org.br/portal/
http://www.fonoaudiologia.org.br/

Qual é o próximo passo 
após o exame...


